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eXtrato do ato de aProVaÇÃo de coNtas FiNaLÍsticas Nº 
01/2020-MP/12ªPJcv
reF.: Procedimento administrativo siMP nº 014703-031/2017-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, aProVa com 
recomendações as contas apresentadas pela entidade de interesse social 
São Raimundo Esporte Clube, referentes ao exercício financeiro de 2016, 
quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos; e determina o arQUi-
VaMENTo do presente procedimento, na forma do artigo 36 da resolução 
nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 670543
Portaria Nº 1629/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
5924/2021, em 04/05/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i – diSPENSar a servidora aNa cHriSTiNa BraGa dE lEMoS, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Administração, do exercício da Gratificação de 
Tempo integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, concedida por meio da PorTaria nº 2289/2020-MP/
PGJ, publicada no doE de 31/08/2020, a contar de 25/5/2021.
ii – coNcEdEr ao servidor NESTor orlaNdo MilÉo filHo, ocupante do 
cargo de auxiliar de administração, lotado no Grupo de atuação Especial 
no Combate ao Crime Organizado - GAECO, Gratificação de Tempo Inte-
gral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas ativida-
des junto àquele órgão, a contar de 25/5/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 22 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1631/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar ao Exmº. Srº. Promotor de Justiça de 1ª Entrância GilBErTo liNS 
DE SOUZA FILHO atribuições específicas para, dar investidura no cargo de 
provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Primeira 
Entrância, MP.cPcP-102.3, a Sra. EMilY fEliX BarBoSa, nomeada conforme 
o ato nº 193/2021, datado de 8/6/2021, publicado no d.o.E em 11/6/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 22 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 670821
Portaria Nº 1451/2021-MP/PGJ
a ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o parágrafo único do art. 6º da lei nº 9.160, de 06 de 
janeiro de 2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabe-
lece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentá-
rias dos órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público, da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos 
seus respectivos representantes,
rESolVE:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), para atender a programação do orçamento vigen-
te do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada:

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

     
12101.03.091.1494.8758 459061 0101 1000058758i 20.000.000,00

     
ToTal da SUPlEMENTaÇÃo 20.000.000,00

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art.1º da presente PorTaria ocorrerão por conta da 
anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no 
artigo anterior da presente PorTaria, desde que não comprometidos, o 
estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme discriminação a seguir:

ProG. dE NaTUr.
fT Pi

Valor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

     
12101.03.091.1494.8758 449051 0101 100cNSEdEBE 20.000.000,00

     
ToTal do caNcElaMENTo    20.000.000,00

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Belém, 09 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 670189
Portaria Nº 0198/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 134/2021/oUVidoria-MPPa, de 
14/05/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 6755/2021, em 17/05/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 43-44;
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 173/2021-MP/SUB-Ta, de 31/05/2021, 
publicada no d.o.E. de 02/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 21 de junho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 1615/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instituição do Grupo de Trabalho em defesa das Pessoas 
Idosas e das Pessoas com Deficiência (“GT Pessoas Idosas e PcD’s”), por 
meio da PorTaria n.º 445/2021-MP/PGJ, de 24/02/2021, publicada no 
d.o.E. de 01/03/2021; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 81/2021-MP/cao cidadania, de 
11/06/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 8194/2021, em 11/06/2021,
r E S o l V E:
coNVocar os Promotores de Justiça abaixo discriminados para participa-
rem, no dia 24/06/2021, às 9h, no auditório “Nathanael farias leitão”, no 
Edifício-Sede, de audência Pública, para se dar continuidade às atividades 
para elaboração do Plano de ações do Ministério Público do Estado do Pará 
voltado às Pessoas Idosas e às Pessoas com Deficiência - PcD`s:
1. lÍliaN ViaNa frEirE;
2. Maria JoSÉ ViEira dE carValHo cUNHa;
3. NadilSoN PorTilHo GoMES;
4. crYSTiNa MicHiKo TaKETa MoriKaWa;
5. lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE;
6. adriaNa PaSSoS fErrEira;
7. Socorro dE Maria PErEira GoMES doS SaNToS;
8. SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME; e,
9 . MariEla corrÊa HaGE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 21 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 670190
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
 ProcediMeNto PreParatÓrio Nº 001/2021 – MP/PJPac
 a ProMoToria dE JUSTiÇa dE PacaJá torna pública a instauração do 
procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposição 
na rua São Pedro, 511, bairro centro, município de Pacajá/Pa.
 PP Nº 01/2021– MP/PJPac
 instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8625/93, art. 
52, da lei complementar Estadual nº 57.
interessado(s): a colETiVidadE
objeto: apurar a possível ocorrência de ato de improbidade administrativa 
decorrente  do descumprimento do TaG 274/2017, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Pacajá e o Tribunal de contas dos Municípios”.
Pacajá/Pa, 18 de junho de 2021.
 PaloMa SaKalEM
Promotora de Justiça
Promotor de justiça titular de  Pacajá

Protocolo: 670229
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
ProcediMeNto PreParatÓrio Nº 002/2021 – MP/PJPac
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE PacaJá torna pública a instauração do 
procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposição 
na rua São Pedro, 511, bairro centro, município de Pacajá/Pa.
PP Nº 01/2021– MP/PJPac
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8625/93, art. 
52, da lei complementar Estadual nº 57.
interessado(s): a colETiVidadE
objeto: apurar a possível ocorrência de ato de improbidade administrativa 
decorrente  do descumprimento do TaG 2015/2016, celebrado entre a câ-
mara Municipal de Pacajá e o Tribunal de contas dos Municípios”.
Pacajá/Pa, 18 de junho de 2021.
PaloMa SaKalEM
Promotora de Justiça
Promotor de justiça titular de  Pacajá

Protocolo: 670233


